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Artigo 11.º

Alteração à Lei da Organização do Sistema Judiciário

O artigo 114.º da Lei da Organização do Sistema Ju-
diciário, aprovada pela Lei n.º 62/2013, de 26 de agosto, 
alterada pela Lei n.º 40 -A/2016, de 22 de dezembro, passa 
a ter a seguinte redação:

«Artigo 114.º

[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
k) Decidir sobre a homologação do plano de reinser-

ção social e das respetivas alterações, as autorizações 
de ausência, a modificação das regras de conduta e a 
revogação do regime, quando a pena de prisão seja 
executada em regime de permanência na habitação;

l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
m)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
q) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
r) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
s) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
t) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
u) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
v) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
w)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
x) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 12.º

Disposição transitória

1 — O condenado em prisão por dias livres ou em regime 
de semidetenção, por sentença transitada em julgado, pode 
requerer ao tribunal a reabertura da audiência para que:

a) A prisão pelo tempo que faltar seja substituída por pena 
não privativa da liberdade, sempre que esta realizar de forma 
adequada e suficiente as finalidades da punição; ou

b) A prisão passe a ser cumprida, pelo tempo que faltar, 
no regime de permanência na habitação introduzido pela 
presente lei.

2 — À prisão em regime contínuo que resulte do in-
cumprimento das obrigações de apresentação decorrentes 
da prisão por dias livres ou em regime de semidetenção 
pode aplicar -se o regime de permanência na habitação 
introduzido pela presente lei.

3 — Para efeito do disposto nos números anteriores, 
cada período correspondente a um fim de semana equivale 
a cinco dias de prisão contínua.

Artigo 13.º

Norma revogatória

São revogados:

a) Os n.os 3 e 4 do artigo 45.º e o n.º 9 do artigo 274.º 
do Código Penal, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 400/82, 
de 23 de setembro;

b) O artigo 487.º e o capítulo III do título II do livro X 
do Código de Processo Penal, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 78/87, de 27 de fevereiro;

c) O artigo 125.º e o capítulo II do título XVI do livro I do 
Código da Execução das Penas e Medidas Privativas da Li-
berdade, aprovado pela Lei n.º 115/2009, de 12 de outubro, 
alterado pelas Leis n.os 33/2010, de 2 de setembro, 40/2010, 
de 3 de setembro, e 21/2013, de 21 de fevereiro;

d) O n.º 4 do artigo 20.º da Lei n.º 33/2010, de 2 de 
setembro;

e) Os artigos 226.º a 228.º e o título II da parte V do 
Regulamento Geral dos Estabelecimentos Prisionais, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 51/2011, de 11 de abril.

Artigo 14.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 90 dias após a sua pu-
blicação.

Aprovada em 19 de julho de 2017.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues.

Promulgada em 3 de agosto de 2017.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 7 de agosto de 2017.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 Lei n.º 95/2017

de 23 de agosto

Regula a compra e venda de animais de companhia em estabe-
lecimentos comerciais e através da Internet, procede à sexta 
alteração ao Decreto -Lei n.º 276/2001, de 17 de outubro.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei regula a compra e venda de animais de 
companhia, em estabelecimento comercial e através da In-
ternet, e enquadra a detenção de animais de companhia por 
pessoas coletivas públicas, procedendo à sexta alteração 
ao Decreto -Lei n.º 276/2001, de 17 de outubro, alterado 
pelos Decretos -Leis n.os 315/2003, de 17 de dezembro, 
265/2007, de 24 de julho, pela Lei n.º 49/2007, de 31 de 
agosto, pelos Decretos -Leis n.os 255/2009, de 24 de setem-
bro, e 260/2012, de 12 de dezembro.
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Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 276/2001, de 17 de outubro

Os artigos 1.º, 2.º, 3.º, 53.º a 58.º, 68.º, 69.º, 70.º e 71.º 
do Decreto -Lei n.º 276/2001, de 17 de outubro, passam a 
ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º
Âmbito de aplicação

1 — O presente diploma estabelece as medidas 
complementares das disposições da Convenção Eu-
ropeia para a Proteção dos Animais de Companhia, 
aprovada pelo Decreto n.º 13/93, de 13 de abril, de 
ora em diante designada Convenção, regulando o 
exercício da atividade de exploração de alojamentos, 
independentemente do seu fim, e de venda de animais 
de companhia, presencialmente ou através de meios 
eletrónicos.

2 — Excluem -se do âmbito de aplicação deste di-
ploma as espécies da fauna selvagem autóctone e exótica 
e os seus descendentes criados em cativeiro, objeto 
de regulamentação específica, e os touros de lide e as 
espécies de pecuária.

3 — O disposto no número anterior não prejudica a 
aplicabilidade das normas sobre proibição de publici-
tação de animais selvagens, constantes do Capítulo VII 
do presente diploma.

Artigo 2.º

Definições

1 — Para efeitos do presente diploma, entende -se por:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
k) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
q) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
r) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
s) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
t) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
u) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
v) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
w)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
x) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
y) ‘Venda de animal de companhia’, a transmissão a 

título oneroso de um animal de companhia;
z) ‘Vendedor de animal de companhia’, qualquer 

pessoa que, sendo ou não proprietário ou mero detentor 
eventual de fêmea reprodutora, exerce a atividade de 
venda de animais de companhia;

aa) ‘Criação comercial de animais de companhia’, a 
atividade que consiste em possuir uma ou mais fêmeas 
reprodutoras cujas crias sejam destinadas ao comércio;

bb) ‘Animal de raça pura’, o animal que se encon-
tra identificado e com registo genealógico no livro de 
origens português;

cc) ‘Animal de raça indefinida’, todos os animais que 
não se encontram identificados e registados no livro de 
origens português;

dd) ‘Animal selvagem’, todo o animal cuja espécie 
existe na natureza, no seu habitat natural, partilhando 
com o seu antepassado comum o mesmo código ge-
nético, incluindo também os animais exóticos e sel-
vagens criados em cativeiro que, embora possam ter 
sido amansados, essa característica não é transmitida 
à geração seguinte, e por isso não podem deixar de ser 
considerados como selvagens;

ee) ‘Venda de animal selvagem’, a cessão a título 
oneroso de um animal selvagem.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 3.º
Procedimento para o exercício da atividade de exploração

de alojamentos e criação
comercial de animais de companhia

1 — Sem prejuízo do disposto no Decreto -Lei 
n.º 10/2015, de 16 de janeiro, quanto aos estabeleci-
mentos de comércio a retalho de animais de companhia, 
o exercício da atividade de exploração de alojamentos, 
bem como a atividade de criação comercial de animais 
de companhia depende de:

a) Mera comunicação prévia, no caso dos centros 
de recolha, alojamentos para hospedagem, com ou sem 
fins lucrativos, criação comercial de animais de com-
panhia, em qualquer caso com exceção dos destinados 
exclusivamente à venda, sem prejuízo do disposto na 
alínea seguinte;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — (Revogado.)
3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)
5 — (Revogado.)
6 — (Revogado.)
7 — (Revogado.)
8 — (Revogado.)
9 — (Revogado.)
10 — (Revogado.)
11 — A comunicação prévia ou a permissão adminis-

trativa dão lugar a um número de identificação, o qual 
é pessoal e intransmissível.

12 — A DGAV publicita, no seu sítio de Internet, os 
nomes dos criadores comerciais de animais de compa-
nhia e respetivo município de atividade e número de 
identificação.

13 — O disposto nos números anteriores não preju-
dica as obrigações devidas junto da Autoridade Tribu-
tária e Aduaneira.
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Artigo 53.º
Requisitos de validade do anúncio
de venda de animal de companhia

1 — Qualquer anúncio de transmissão, a título one-
roso, de animais de companhia deve conter as seguintes 
informações:

a) A idade dos animais;
b) Tratando -se de cão ou gato, a indicação se é animal 

de raça pura ou indeterminada, sendo que, tratando -se de 
animal de raça pura, deve obrigatoriamente ser referido 
o número de registo no livro de origens português;

c) Número de identificação eletrónica da cria e da 
fêmea reprodutora;

d) Número de inscrição de criador nos termos do 
artigo 3.º do presente diploma;

e) Número de animais da ninhada.

2 — Qualquer publicação de uma oferta de transmis-
são de animal a título gratuito deve mencionar explici-
tamente a sua gratuitidade.

3 — Os cães e gatos só podem ser considerados de 
raça pura se estiverem inscritos no livro de origens 
português, caso contrário são identificados como cão 
ou gato de raça indeterminada.

4 — No caso de anúncios de animais de raça inde-
terminada é proibida qualquer referência a raças no 
texto do anúncio.

Artigo 54.º
Requisitos de validade da transmissão

de propriedade de animal de companhia

Qualquer transmissão de propriedade, gratuita ou 
onerosa, de animal de companhia deve ser acompa-
nhada, no momento da transmissão, dos seguintes do-
cumentos entregues ao adquirente:

a) Declaração de cedência ou contrato de compra 
e venda do animal e respetiva fatura, ou documento 
comprovativo da doação;

b) Comprovativo de identificação eletrónica do ani-
mal, desde que se trate de cão ou gato;

c) Declaração médico -veterinária, com prazo de pelo 
menos 15 dias, que ateste que o animal se encontra de 
boa saúde e apto a ser vendido;

d) Informação de vacinas e historial clínico do ani-
mal.

Artigo 55.º
Proibição de venda na Internet de animais selvagens

1 — Os animais selvagens não podem ser publici-
tados ou vendidos através da Internet, designadamente 
através de quaisquer portais ou plataformas, de caráter 
geral ou específicos para este tipo de venda, mesmo que 
sujeitas a registo prévio de utilizadores ou de acesso 
restrito.

2 — O disposto no número anterior não prejudica a 
existência de sítios de Internet de entidades comercia-
lizadoras de animais selvagens, desde que não dispo-
nibilizem quaisquer funcionalidades que permitam a 
venda através da Internet.

3 — A compra e venda de animais selvagens é feita 
exclusivamente nas condições legalmente previstas 
para o efeito, não podendo estes, em qualquer caso, 

ser expostos em montras ou vitrinas que confrontem 
com espaços exteriores à loja, permitindo que sejam 
visíveis fora desta.

Artigo 56.º
Importação de animais de companhia

A importação de animais de companhia provenientes 
de outros Estados é admitida desde que sejam cumpridas 
as regras sanitárias portuguesas.

Artigo 57.º
Local de venda dos animais

1 — Os animais de companhia podem ser publici-
tados na Internet mas a compra e venda dos mesmos 
apenas é admitida no local de criação ou em estabele-
cimentos devidamente licenciados para o efeito, sendo 
expressamente proibida a venda de animais por entidade 
transportadora.

2 — Os estabelecimentos devidamente licenciados 
para o efeito estão impedidos de expor os animais em 
montras ou vitrinas.

Artigo 58.º
Transporte dos animais transmitidos

O transporte de animais de companhia na sequência 
de transmissão onerosa ou gratuita só pode ser realizado 
por entidade transportadora desde que esta se faça acom-
panhar dos documentos referidos no artigo 54.º

Artigo 68.º
Contraordenações

1 — Constituem contraordenações puníveis pelo 
diretor -geral de Alimentação e Veterinária com coima 
cujo montante mínimo é de € 200 e o máximo de € 3740:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) A venda ambulante de animais de companhia, 

bem como o anúncio ou transmissão de propriedade de 
animais de companhia com inobservância dos requisitos 
referidos nos artigos 53.º, 53.º -A, 54.º e 56.º a 58.º;

f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
k) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) A exposição de animais em contrariedade com o 

disposto no n.º 3 do artigo 55.º

2 — Constituem contraordenações puníveis pelo 
diretor -geral de Alimentação e Veterinária com coima 
cujo montante mínimo é de € 500 e o máximo de € 3 740:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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h) A publicidade ou venda de animais selvagens em 
contrariedade com o disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 55.º

3 — A negligência é punível, sendo os limites mí-
nimos e máximos das coimas reduzidos para metade.

4 — A tentativa é punível com a coima aplicável à 
contraordenação consumada, especialmente atenuada.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — Sem prejuízo dos montantes máximos fixados, 

a coima deverá, sempre que possível, exceder o bene-
fício económico que o agente retirou da prática do ato 
ilícito.

Artigo 69.º
Sanções acessórias

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Interdição do exercício de uma profissão ou ati-

vidade reguladas no presente diploma, cujo exercício 
dependa de título público ou de autorização ou homo-
logação de autoridade pública;

c) Privação do direito a subsídio ou benefício outor-
gado por entidades ou serviços públicos às atividades 
reguladas no presente diploma;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 70.º
[...]

1 — Compete à DGAV e aos órgãos de polícia crimi-
nal a instrução dos processos de contraordenação.

2 — Compete ao diretor -geral de Alimentação e Ve-
terinária ou ao diretor do respetivo órgão de polícia cri-
minal a aplicação das coimas e das sanções acessórias.

Artigo 71.º
[...]

A afetação do produto das coimas faz -se da seguinte 
forma:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) 30 % para a autoridade instrutória;
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º
Aditamento ao Decreto -Lei n.º 276/2001, de 17 de outubro

É aditado ao Decreto -Lei n.º 276/2001, de 17 de outu-
bro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 315/2003, de 17 de 
dezembro, 265/2007, de 24 de julho, pela Lei n.º 49/2007, 
de 31 de agosto, pelos Decretos -Leis n.os 255/2009, de 24 de 
setembro, 260/2012, de 12 de dezembro, o artigo 53.º -A, 
com a seguinte redação:

«Artigo 53.º -A
Plataformas de Internet para anunciar 

a venda de animais

As plataformas de Internet disponíveis para anunciar 
a venda de animais apenas podem publicitar os anúncios 
que cumpram os requisitos dispostos no artigo 53.º.»

Artigo 4.º
Alteração à epígrafe do capítulo VII

A redação da epígrafe do capítulo VII do Decreto -Lei 
n.º 276/2001, de 17 de outubro, abrangendo os artigos 53.º 
a 58.º, passa a ser «Normas relativas às condições de trans-
missão».

Artigo 5.º
Regulamentação

A presente lei é regulamentada no prazo de 90 dias.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 19 de julho de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
Promulgada em 3 de agosto de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendada em 7 de agosto de 2017.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 Lei n.º 96/2017
de 23 de agosto

Define os objetivos, prioridades e orientações de política 
criminal para o biénio de 2017 -2019

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei define os objetivos, prioridades e orien-
tações de política criminal para o biénio de 2017 -2019, 
em cumprimento da Lei n.º 17/2006, de 23 de maio, que 
aprova a Lei -Quadro da Política Criminal.

Artigo 2.º
Crimes de prevenção prioritária

Tendo em conta a dignidade dos bens jurídicos tutelados 
e a necessidade de proteger as potenciais vítimas, são con-
siderados fenómenos criminais de prevenção prioritária, 
para efeitos da presente lei:

a) O terrorismo e os crimes previstos no artigo 4.º 
da Lei n.º 52/2003, de 22 de agosto, alterada pelas Leis 
n.os 59/2007, de 4 de setembro, 25/2008, de 5 de junho, 
17/2011, de 3 de maio, e 60/2015, de 24 de junho;

b) A criminalidade violenta organizada ou grupal;
c) A cibercriminalidade;
d) Os crimes contra a liberdade e autodeterminação 

sexual;
e) Os crimes praticados contra crianças e jovens, idosos 

e outras pessoas vulneráveis;


